
«SEI NS 322. 

ABRE CREDITO ESPECIAL 

A Cêmara Kunicipal de Dores do Indaiá decreta e 
eu promulgo a seguinte Lei: 

àrt. 1º - Fica eberto o crédito especial de 

48 1.000,00 UM VIL CRUZEIROS - para atender ao restante das 

despesas feitas quando da visite do Winistro "Frencisco Cem- 

pos" a esta cidades 

Art. II? - Revogemese as disposições em con- 

trário, entrando esta Lei em vigor na dete de sua publicação. 

Hando, portanto, a tôdas as autoridades a 

quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cum- 

prem e façem cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Dores do Indaiá, 29 de 

Abril de 1.954 . 

     
| MÁRIO CARNEID, 
( PREFEITO MUNICIPAL,


